
 
 

DOCUMENTOS PARA CADASTRAMENTO NA TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2017 

 

1.1 Os documentos exigidos para cadastramento na Tomada de Preços nº 

06/2017 poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por Cartório competente ou por membro da Comissão Permanente 

de Licitação ou publicação em órgão da imprensa oficial, até o dia 18 de agosto 

de 2017, na Coordenadoria de Licitações e Contratos do MP-PI, Rua Álvaro 

Mendes, 2294, Centro, 1º andar, CEP 64000-060, Teresina/PI. 

1.1.1 Somente serão aceitas cópias legíveis; 

1.1.2 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e 

1.1.3 À Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar 

o original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

2.4 Os licitantes deverão apresentar os documentos relacionados a seguir: 

 

2.4.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual, o registro comercial; 

b) No caso de sociedades empresárias ou EIRELI, o estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado, com todas as alterações ou com a 

consolidação respectiva, podendo ser dispensado caso tenha sido 

apresentado na íntegra, quando da fase do credenciamento; sendo, ainda, 

que das sociedades por ações, exige-se também a documentação 

demonstrativa da eleição e posse de seus administradores; 

c) No caso de sociedade não empresária, a inscrição do ato constitutivo, 

condizente com o objeto da presente licitação e acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, o 

Decreto de autorização e o ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

2.2 A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF (habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira), com 

fundamento no §2º, do artigo 34, da Lei nº 8.666/93. 

2.3 Caso a empresa não esteja inscrita no SICAF ou não apresente alguma das 

informações comprováveis através da declaração apresentada, deverá apresentar 

toda a documentação exigida a seguir discriminada para fins de habilitação. 



 
 

e) O documento de habilitação referido neste subitem deverá explicitar o 

objeto social, que deverá ser compatível com o objeto desta licitação, 

segundo a tabela de classificação do CNAE, a sede da licitante e os 

responsáveis por sua administração que tenham poderes para assinar os 

documentos pela licitante. 

2.4.2 Relativos à Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto deste certame. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado 

da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando, 

comprovadamente, houver arrecadação centralizada; 

d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST 

(Certidão Negativa de débitos Trabalhistas); 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de 

Quitação de Tributos e Contribuições Federais e de Quitação da Dívida Ativa 

da União); 

f) Certidão de regularidade com os tributos estaduais e municipais que 

incidem na atividade ou tipo de objeto que é contratado; 

 

2.4.3 Relativos à capacidade Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial ou execução 

patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Para 

efeito de constatação da validade de tal certidão, será observado o prazo de 

validade constante na própria certidão. 

b) A empresa deverá apresentar balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados sob a forma 

da lei, que demonstrem o capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido 

igual a 10% (dez por cento) do valor global estimado da contratação, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três 

meses da data da abertura dos envelopes; 

b.1) O balanço patrimonial e demais demonstrações deverão estar 

assinadas por Contador, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade; 



 
 

b.2) Serão considerados aceitos, na forma da lei, balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis registrados e arquivados na junta comercial 

ou no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

b.3) Para as sociedades anônimas será aplicado o art. 289, § 5º da lei 

6404/74, devendo os documentos exigidos terem sido, 

cumulativamente: 

I - Publicados em Diário Oficial; 

II - Publicados em jornal de grande circulação; 

III - Registrados na Junta Comercial/Cartório da sede ou domicílio da 

licitante; 

 

2.4.4 Relativos à Qualificação Técnica: 

2.4.4.1 As empresas LICITANTES deverão apresentar:  

a) CERTIDÃO DE REGISTRO emitida pelo CREA da jurisdição da 

empresa licitante que comprove atividade relacionada com o objeto 

desta licitação, devendo constar o(s) responsável(eis) técnico(s) da 

licitante. O certificado deverá estar dentro do prazo de validade. No 

caso de a licitante ter a sua sede em outro Estado e sagrar-se vencedora 

da licitação, deverá providenciar registro ou visto no CREA/PI. 

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 

técnico, adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.  

c) A Comprovação de aptidão referida na alínea anterior será feita por 

meio de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente registrado no CREA, limitada a exigência a: 

 Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, 

na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 

superior detentor do(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

acompanhado pela CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO – CAT, emitida 

pelo CREA, onde comprove que o responsável técnico já executou os 

serviços similares ao proposto no Projeto Básico (Anexo I deste 

instrumento). 

 A prova de vínculo profissional será feita: 



 
 

I - no caso de sócio, por meio do contrato social e sua última alteração; 

II - no caso de empregado permanente, através de cópia das anotações 

da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, de Contrato de 

Trabalho por Tempo Indeterminado ou de qualquer outro documento 

comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação que rege 

a matéria; 

III - no caso de profissional contratado nos termos da legislação comum, 

mediante apresentação da cópia do contrato (Acórdão TCU nº 

597/2007); 

IV - no caso de responsável técnico, pela certidão de registro de pessoa 

jurídica no CREA, ou por intermédio de declaração de contratação 

futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que 

acompanhada de declaração de anuência do mesmo. 

d) A Prova de experiência anterior, por meio de ATESTADO(s), 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrados no CREA, que comprovem ter a licitante 

realizado, com bom desempenho, reformas similares e compatíveis com 

o objeto desta licitação, como o exigido abaixo: 

 Serviços de reforma de modo geral, estruturas de 

concreto armado, imunização de madeiramento, 

telhamento, que tenham similaridade com o objeto a ser 

executado conforme descrito neste edital de licitação. 

 Será considerada como uma única obra: a) um único prédio; ou, b) 

um conjunto de prédios interligados em um mesmo complexo 

administrativo; 

 No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de 

um mesmo profissional, como comprovação de qualificação 

técnica, ambas serão inabilitadas. 

  Comprovação, fornecida pela empresa licitante, de que 

vistoriou o local da obra, e que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições do local para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação (Modelos II constantes no Anexo IV). A 

não apresentação não implicará na inabilitação da empresa, porém a 

licitante não poderá questionar o edital ou alegar desconhecimento dos 

serviços a serem executados. 

 Não será aceito atestado de obras e serviços ainda não concluídos, 

executados parcialmente ou em andamento. Também não serão aceitos 



 
 

atestados de obras e serviços executados em consórcio ou que tenham 

sido executados de forma conjunta por mais de uma empresa. 

 

2.4 As seguintes declarações, conforme modelo constante nos Anexos III e IV 

deste edital: 

Anexo III 

 Declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação, nos 

termos do art. 32, § 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

 Declaração de que cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal de acordo com o art. 27, inciso V da Lei 8.666/93. 

 

           Anexo IV 

 Declaração de enquadramento da empresa como Empresa de 

Pequeno Porte ou Microempresa, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006. 

  

2.6 Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo representante legal, não 

se puder inferir que o subscritor de tais declarações tem poderes para representar 

a empresa, esta será inabilitada. 

2.7 Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) Em nome da licitante, com número do CNPJ/CPF e com o respectivo 

endereço da mesma; 

b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz; 

c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão 

estar em nome desta filial; 

d) Se a licitante for a matriz da empresa e a prestadora de serviços for uma de 

suas filiais, este fato deve ser expressamente registrado em declaração 

apresentada na qual a licitante indicará qual a filial executará o objeto da 

licitação. Neste caso, os documentos relativos à regularidade fiscal, exigidos 

para a habilitação, deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, 

simultaneamente; 

e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 



 
 

f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com diferenças 

de números nos documentos pertinentes ao CND e ao FGTS quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições pela 

licitante. 

 

2.8 Será concedido tratamento favorecido às Microempresas e Empresas de 

Pequeno na habilitação, atendendo ao disposto na Lei Complementar nº 

123/2006 nos seguintes moldes: 

a) A documentação comprobatória da regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte deverá ser apresentada junto aos documentos 

de habilitação, ainda que apresente alguma irregularidade. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será 

assegurado, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, mediante a apresentação de justo motivo 

aceito pela Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

2.9 A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 


